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Data 25 de março de 2021 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM 8432.42.00 

Mercadoria: Distribuidor de fertilizantes agrícolas montado sobre rodas 

para ser puxado por um trator, com capacidade de 12.500 kg, próprio para 

aplicação de insumos secos e particulados, com sistema de dosagem por 

esteira, arremesso por pratos de distribuição e sistema eletrônico de 

controle, comercialmente denominado “distribuidor de fertilizantes 

agrícolas dupla esteira arrasto”.  

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, 

de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela 

IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

Informações sob sigilo fiscal.

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

2. De acordo com as informações prestadas, o produto sob consulta é um “Distribuidor de 

fertilizantes agrícolas montado sobre rodas para ser puxado por um trator, com capacidade de 

12.500 kg, próprio para aplicação de insumos secos e particulados, com sistema de dosagem 

por esteira, arremesso por pratos e sistema eletrônico de controle, comercialmente 

denominado “distribuidor de fertilizantes agrícolas dupla esteira arrasto”.  

Classificação da Mercadoria: 
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3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 

(RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 

Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas 

Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5, em nível de posição).  

5. A RGI/SH 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de 

uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

6. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e 

esclarecimentos fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e 

de Codificação de Mercadorias (Nesh), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de 

janeiro de 1992. A versão atual das NESH foi aprovada pela Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil (IN RFB) nº 1.788, de 2018, por força da delegação de competência outorgada 

pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994.  

7. Citada a legislação pertinente, passa-se a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 

8. Por aplicação da RGI/SH 1, a mercadoria se enquadra na posição 84.32, cujo texto e 

desdobramento em subposições de primeiro nível são os seguintes:  

84.32 

Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, para 

preparação ou trabalho do solo ou para cultura; rolos para 

gramados (relvados*) ou para campos de esporte. 

8432.10.00 - Arados e charruas 

8432.2 
- Grades, escarificadores, cultivadores, extirpadores, enxadas e 

sachadores: 

8432.3 - Semeadores, plantadores e transplantadores: 

8432.4 - Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos (fertilizantes): 

8432.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 

8432.90.00 - Partes 

9. As NESH da posição 84.32, por sua vez, esclarecem sobre esta posição:    

A presente posição engloba, qualquer que seja o seu modo de tração, 

as máquinas, aparelhos e instrumentos, de uso agrícola, hortícola ou 

florestal que, substituindo as ferramentas manuais, permitem realizar 

uma ou várias das operações de cultura a seguir mencionadas: 



Solução de Consulta n.º 98.085 Cosit 
Fls. 3 

 
 

 
 

3

I. Preparação do solo para cultura: arroteamento, cava, lavra, 

destorroamento, etc. 

II. Distribuição de adubos (fertilizantes) ou espalhamento de 

produtos de correção do solo. 

III. Plantação e semeadura (sementeira).  

IV. Limpeza e manutenção do solo durante o período de 

crescimento das plantas (segunda cava, sacha, 

monda, etc.). 

Estes diversos aparelhos ou instrumentos podem ser puxados por um 

animal ou veículo (trator, por exemplo), ou ser montados em veículo 

(por exemplo, trator, chassi). (A este respeito, o termo "trator" 

compreende os "tratores de eixo único".) 

Máquinas concebidas para serem utilizadas como equipamento 

intercambiável ou para serem rebocadas por um trator. 

Algumas máquinas de uso agrícola, hortícola ou florestal (arados ou 

charruas, grades, etc.) destinam-se a serem unicamente puxadas ou  

empurradas pelo trator, ao qual se atrelam por um dispositivo de 

ligação (mesmo que contenha um dispositivo de elevação). Outras são 

acionadas pelo trator por meio de uma tomada de força de uso geral 

(cultivador rotativo, por exemplo). A montagem e a mudança das 

máquinas desta espécie efetua-se no campo, na fazenda ou na 

floresta. Todas estas máquinas continuam a se classificar na presente 

posição mesmo se apresentadas com o trator - quer sejam ou não 

montadas neste - enquanto que o trator se classifica separadamente 

na posição 87.01. 

[...] 

Entre os diversos aparelhos incluídos na presente posição, podem citar-

se: 

[...] 

5) Os distribuidores de adubos (fertilizantes). Os aparelhos para 

adubos (fertilizantes) sólidos (químicos, estrume, etc.), às vezes 

montados sobre rodas, compreendem uma tremonha e são providos 

de um mecanismo distribuidor: fundo móvel, cilindros giratórios, 

correntes contínuas ou sem fim, disco centrífugo, etc; os aparelhos 

mecânicos portáteis utilizados para os mesmos fins classificam-se 

também aqui. Também pertencem a este grupo os “aparelhos para 

enterrar estrume”, amovíveis, que se montam na parte posterior dos 

arados e charruas e são simplesmente constituídos por uma coroa 

troncônica de aço, provida de dentes largos que gira livremente num 

eixo inclinado.  

Os distribuidores de adubos (fertilizantes) espalham uniformemente os 

adubos (fertilizantes) sintéticos ou outros insumos sintéticos sólidos no 

solo. Os espalhadores de estrume distribuem estrume (excrementos) 

ou nutrientes reciclados para plantas provenientes de “resíduos 

animais” num campo.  
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Quanto aos espalhadores e reboques de fundo móvel, montados sobre rodas, providos 

de um conjunto distribuidor que permite fazê-los funcionar, no momento da descarga, 

como espalhadores de estrume e aos espalhadores de estrumes líquidos, compostos 

por uma cuba geralmente provida de rampas ou palhetas de distribuição, classificam-

se na posição 87.16. 

[...] 

10. Por aplicação da RGI/SH 6, a máquina sob consulta classifica-se na subposição de 

primeiro nível 8432.4 - Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos (fertilizantes). 

8432.4 - Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos (fertilizantes): 

8432.41.00 -- Espalhadores de estrume 

8432.42.00 -- Distribuidores de adubos (fertilizantes) 

11. Por fim, dentro da subposição 8432.4, a mercadoria se classifica na subposição de 

segundo nível 8432.42 - - Distribuidores de adubos (fertilizantes), que por não ter 

desdobramento regional resulta o código NCM 8432.42.00.  

Conclusão 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 84.32) e RGI 6 (textos das subposições 8432.4  e 8432.42) da Nomenclatura Comum 

do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 

nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria se classifica 

no código NCM 8432.42.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 

2017, à sessão 22 de março de 2021. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 

Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se à unidade de jurisdição para ciência do consulente e demais providências.  
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